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1.o lugar, Almerinda Maria Freire dos Santos Marques, com
14,83 valores.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto
de Tribunal de Contas.)

19 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Ribeiro
Marques.

2611041607

CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS

Aviso n.o 15 743/2007

Concursos externos de ingresso com vista ao provimento de lugares
no quadro de pessoal

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 6 de Dezembro de 2006, se encontram abertos, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso, con-
cursos externos de ingresso para provimento de lugares no quadro
de pessoal para:

Referência A — um lugar na carreira de técnico superior (his-
tória) — estagiário;

Referência B — um lugar na carreira de técnico superior (arqueo-
logia) — estagiário;

Referência C — um lugar na carreira de técnico superior (estudos
portugueses) — estagiário;

Referência D — um lugar na carreira de técnico superior (con-
servação e restauro) — estagiário;

Referência E — um lugar na carreira de técnico superior (professor
do ensino básico — 2.o ciclo, variante português/inglês) — estagiário;

Referência F — 12 lugares na carreira de assistentes de acção edu-
cativa, nível 1 — grupo de pessoal de apoio educativo.

2 — Aos presentes concursos são aplicadas as regras constantes nos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, e 404-A/98, de
18 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98,
de 30 de Dezembro, e no 265/88, de 28 de Julho, e demais normas
aplicáveis.

3 — Prazo de validade dos concursos — nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
o presente concurso será válido por um ano.

4 — O local de trabalho será a área do município de Avis.
5 — Remunerações mensais — as a seguir indicadas reportadas ao

regime geral da Administração Pública:

Referências A, B, C, D e E — índice 321;
Referência F — índice 199.

6 — Conteúdos funcionais:

Referência A — o constante no despacho n.o 20 159/2001, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 223, de 25 de Setembro de 2001;

Referência B — o constante no Decreto Regulamentar n.o 28/97,
de 21 de Julho;

Referências C e E — o conteúdo funcional dos lugares a prover
é o constante do mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de
Julho — funções de investigação, estudo, concepção e adaptação de
métodos e processos científico-técnicos de âmbito geral ou especia-
lizado, executados com autonomia e responsabilidade, tendo em vista
informar a decisão superior, requerendo uma especialização e formação
básicas ao nível da licenciatura;

Referência D — o constante no despacho n.o 9116/2004, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 106, de 6 de Maio de 2004;

Referência F — o constante no Decreto-Lei n.o 184/2004, de 29 de
Julho, anexo III, publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 117,
de 29 de Julho de 2004, na sua actual redacção.

7 — São requisitos gerais de admissão os constantes no n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Requisitos especiais:

Referência A — licenciatura em História;
Referência B — licenciatura em Arqueologia;
Referência C — licenciatura em Estudos Portugueses;
Referência D — licenciatura em Conservação e Restauro;
Referência E — licenciatura em Professores do Ensino

Básico — 2.o ciclo, variante de Português/Inglês;
Referência F — os definidos no artigo 13.o do Decreto-Lei

n.o 184/2004, de 29 de Julho, sem prejuízo do disposto no n.o 1 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 241/2004, de 30 de Dezembro, ou seja,
posse do ensino secundário completo ou habilitação equiparada.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente da
Câmara Municipal de Avis, o qual, bem como a documentação que
o deva acompanhar, poderá ser entregue pessoalmente neste muni-
cípio ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até
ao termo do prazo fixado para: município de Avis, Apartado 25,
7480-999 Avis, devendo do requerimento constar os seguintes ele-
mentos:

Identificação completa (nome, estado, profissão, residência,
número, data e serviço emissor do bilhete de identidade);

Habilitações literárias;
Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da refe-

rência do concurso, data e publicação do presente aviso no Diário
da República;

Os candidatos portadores de deficiência devem declarar no reque-
rimento de admissão sob compromisso de honra, em conformidade
com o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, o
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo no entanto
dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo.

10 — É dispensada inicialmente aos candidatos a apresentação dos
documentos comprovativos dos requisitos gerais para admissão a con-
curso, a que se referem as alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e constantes
do n.o 7 do presente aviso, desde que os candidatos declarem nos
respectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a
cada um dos requisitos, sob pena de exclusão.

11 — Os requerimentos deverão, sob pena de exclusão dos can-
didatos, ser acompanhados dos seguintes documentos:

Certificado de habilitações;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Curriculum vitae, devidamente datado, assinado e documentado.

12 — Métodos de selecção — nos presentes concursos serão uti-
lizados os seguinte métodos de selecção para as referências A, B,
C, D, E e F — prova escrita de conhecimentos, avaliação curricular,
entrevista profissional de selecção.

12.1 — A prova escrita de conhecimentos (PEC) terá a duração
máxima de duas horas.

12.2 — A prova escrita de conhecimentos centrar-se-á nas seguintes
matérias:

Matéria comum aos concursos com as referências A, B, C, D, E
e F — Constituição da República Portuguesa; Lei n.o 159/99, de 14 de
Setembro; Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro; Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/97, de 22 de Março;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro; Decreto-Lei n.o 413/93, de
22 de Dezembro; Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterado
pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 503/99,
de 20 de Novembro, e 70-A/2000, de 5 de Maio; Regulamento de
Organização dos Serviços Municipais, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 152, de 30 de Junho de 2004;

Matéria específica para cada concurso:

Referência A — Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro; Portaria
n.o 1321/2006, de 23 de Novembro; Lei n.o 47/2004, de 19 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 149/83, de 5 de Abril, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 248/2003, de 8 de Outubro, e 47/2004, de 3 de Março; Decreto-Lei
n.o 16/93, de 23 de Janeiro, alterado pelas Leis n.os 14/94, de 11 de
Maio, e 107/2001, de 8 de Setembro; Decreto-Lei n.o 447/88, de 10 de
Dezembro; Decreto-Lei n.o 121/92, de 2 de Julho; Decreto-Lei
n.o 47/2004, de 3 de Março;

Referência B — Decreto-Lei n.o 270/99, de 15 de Julho, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 287/2000, de 10 de Novembro; Despacho Nor-
mativo n.o 18-A/2003, de 7 de Maio; Decreto-Lei n.o 131/2002, de
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11 de Maio; Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro; Decreto Regulamentar
n.o 28/97, de 21 de Julho, alterado pelo Decreto Regulamentar
n.o 13/2000, de 16 de Setembro; Despacho Normativo n.o 3/2006,
de 25 de Janeiro; Despacho Normativo n.o 3/2006, de 13 de Julho;
Lei n.o 47/2004, de 19 de Agosto;

Referência C e E — Programa Rede Nacional de Bibliotecas Públi-
cas; Projecto Rede de Conhecimento das Bibliotecas Públicas; Plano
Nacional de Leitura.

Bibliografia:

Papalia D., Olds S. e Feldman R., «O mundo da criança», Mc. Graw
Hill;

Sprinthal N., e Sprinthal R., «Psicologia educacional — Uma abor-
dagem desenvolvimentalista», Mc. Graw Hill, Lisboa 1993;

Fonseca, V., «Insucesso escolar — Abordagem psicopedagógica das
dificuldades de aprendizagem», Âncora Editora, Lisboa 1999;

Carvalho, J., «Obras completas — VI vol., história das instituições
e pensamento político»; Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa 1989;

Santos, B. S., «Um discurso sobre as ciências», 6.a ed.; Edição Afron-
tamento, Porto 1993;

Referência D — Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro; Portaria
n.o 1321/2006, de 23 de Novembro; Despacho Normativo n.o 3/2006,
de 25 de Janeiro; Despacho Normativo n.o 3/2006, de 13 de Julho;
Lei n.o 47/2004, de 19 de Agosto;

Referência F — Lei n.o 5/97, de 10 de Fevereiro; Decreto-Lei
n.o 184/2004, de 29 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.o 147/2005,
de 26 de Agosto.

12.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, sendo os factores a considerar
para esta prova os seguintes:

Capacidade de relacionamento;
Motivação e interesse profissional;
Conhecimento da função;
Capacidade de iniciativa.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam da acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada, conforme estabelece
a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

14 — O sistema de classificação final será o resultante da média
aritmética simples das pontuações obtidas nas provas de selecção.

15 — Publicação — as listas dos candidatos admitidos e excluídos
e as listas de classificação final serão publicitadas na forma e para
os efeitos previstos nos artigos 33.o, n.o 2, e 40.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo o local de afixação, se for o caso,
a Divisão de Administração Geral.

16 — Os júris dos concursos terão as seguintes constituições:

Referências A, B, C, D e E:

Presidente — Nuno Paulo Augusto da Silva, vereador da Câmara
Municipal de Avis.

Vogais efectivos:

Ana Maria Marques Balão, técnica superior de 1.a classe (socio-
logia) do município de Avis.

Anabela Calhau Pires Canela, técnica superior de 2.a classe (jurista)
do município de Avis.

Vogais suplentes:

Elvira de Jesus Beira Traquinas Costa, vereadora da Câmara Muni-
cipal de Avis.

Sílvia Susana Lopes Pereira Feliz, técnica superior de 2.a classe
(recursos humanos) do município de Avis.

O presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será substituído
pelo 1.o vogal suplente.

Referência F:

Presidente — Nuno Paulo Augusto da Silva, vereador da Câmara
Municipal de Avis.

Vogais efectivos:

Célia Maria Rodrigues Serafim Gil, técnica superior de 2.a classe
(educadora de infância) do município de Avis.

Laura Isabel Rosado Silva, técnica superior de 2.a classe (psicologia)
do município de Avis.

Vogais suplentes:

Elvira de Jesus Beira Traquinas Costa, vereadora da Câmara Muni-
cipal de Avis.

Anabela Calhau Pires Canela, técnica superior de 2.a classe (jurista)
do município de Avis.

O presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será substituído
pelo 1.o vogal suplente.

17 — Quota de emprego:

Referências A, B, C, D e E — de acordo com o n.o 3 do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência têm
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qual-
quer outra preferência legal;

Referência F — nos termos do n.o 2 do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, é garantida a reserva de um lugar para candidatos
com deficiência, desde que possam exercer, sem limitações funcionais,
a actividade a que se candidatam ou, apresentando limitações fun-
cionais, estas sejam supríveis através da adequação ou adaptação do
posto de trabalho e ou de ajuda técnica, de acordo com o disposto
no n.o 2 do artigo 2.o do diploma referido.

17.1 — Os candidatos portadores de deficiência devem declarar no
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, em confor-
midade com o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro,
o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo no
entanto dispensada a apresentação imediata de documento com-
provativo.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, o
município de Avis, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Maria
Libério Coelho.

2611041573

CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO

Aviso n.o 15 744/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 13 de Julho do corrente ano, exarado ao abrigo do disposto no
n.o 3 do artigo 74.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi exonerada,
do cargo de secretária do gabinete de apoio pessoal ao vereador Dr.
Pedro Miguel Magalhães Ribeiro, a Dr.a Joana Maria Ferreira Vergas,
com efeitos a 1 de Agosto de 2007, inclusive.

1 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Paulo Caldas.
2611041654

Aviso n.o 15 745/2007

Concurso interno geral para provimento dos cargos de comandante,
de 2.o comandante e de adjunto técnico de comandante do Corpo
de Bombeiros Municipais do Cartaxo.

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 16 de Agosto corrente, no uso da competência
e nos termos do n.o 5 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 106/2002,
de 13 de Abril, foi nomeado, em comissão de serviço, pelo período
de cinco anos, para provimento do cargo de comandante dos Bom-
beiros Municipais do Cartaxo, do respectivo quadro de comando
inserto no quadro de pessoal deste município, o candidato Mário
Jorge Henriques Silvestre.

O candidato deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias úteis
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Francisco
Casimiro.

2611041661

CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.o 15 746/2007

Para os devidos e legais efeitos se torna público que, no uso das
competências que me foram delegadas e nos termos do disposto na
alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
alterada e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, de
acordo com o estatuído no n.o 1 do artigo 24.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.o 51/2005, de




